
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. GUARDA. INTERESSE DO MENOR. 
PREVALÊNCIA. 1. Na fixação da competência para as ações que tratem de 

guarda de menor, há ser observada a prevalência dos seus interesse sobre os 
demais bens e interesses tutelados. 2. É o foro do local da residência do menor 
o competente para o processamento e julgamento de ação de modificação de 
guarda, observadas as peculiaridades do caso concreto. 3. Precedentes 
jurisprudenciais. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 
(CC 200901756453, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - SEGUNDA 
SEÇÃO, DJE DATA:05/10/2010.) 

(SEC 200901309331, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - CORTE 
ESPECIAL, DJE DATA: 23/08/2010.)  

 


